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Participativa, atuante e do povo!

DECRETO LEGISLATIVO N° 318 DE 06 DE JUNHO DE 2011.
Autor: Manoel José da Silva

"Concede Titulo Honorifico de
Cidadão Novaxavantinense.

Considerando que o Senhor Dr. Rodrigo Bastos da Silva, é
Delegado Municipal de Policia Civil Judiciária e tem relevantes serviços
prestado a nossa comunidade;

Considerando que o Senhor Dr. Rodrigo Bastos da Silva é
membro do conselho de Segurança do Município de Nova Xavantina e
muito contribui pela segurança da nossa cidade;

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOV A
XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que
o plenário aprovou e ela;
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DECRETA

r>; Art. 10
- Fica Concedido Título Honorífico de Cidadão

Novaxavantinense ao Senhor DOUTOR RODRIGO BASTOS DA
SILVA

Art. 20
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação, revogadasâs disposições em contrário.

Palácio AdieI Antonio Ribeiro
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Nova Xavantina-mt, 06 de Junho de 2011.

Joao Carlos Capelari
Presidente
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